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INTRODUÇÃO

Este manual tem como objetivo orientar o processo de cadastramento de usuários em estabelecimentos do Sistema Único de Saúde, regulamentado pelas Portarias GM/MS 017/2001 e GM/MS 938, de 20 de maio de 2002.

O Cadastro Nacional de Usuários é o primeiro passo para a implantação do Cartão Nacional de Saúde em todo o território nacional. O Cartão é uma importante ferramenta para a consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS), facilitando a gestão do sistema e contribuindo para o aumento da eficiência no atendimento direto ao usuário.

O cadastramento vem sendo realizado pelas Secretarias Municipais de Saúde, por meio de visitas domiciliares, já tendo sido encaminhados, até julho de 2002, mais de 35.000.000 de cadastros de usuários.

Nos campos de atendimento aos usuários do SUS e de organização do sistema de saúde, o cadastramento é condição para a implantação do Cartão Nacional de Saúde. O Cartão contribui para o desenvolvimento de ações programáticas estratégicas, ações de vigilância epidemiológica, assistência ambulatorial e hospitalar, fortalecimento dos sistemas de referência e contra-referência, controle e avaliação, dentre outras.

O cadastramento nacional tem outras vantagens, ele representa um esforço de integração entre as informações para a organização da atenção básica e aquelas a serem utilizadas para a emissão de números de identificação necessários na implantação do Cartão Nacional de Saúde. Para a atenção básica, esse formato de cadastramento tem como vantagens:

· Fortalecimento do vínculo entre indivíduos e unidade básica de saúde, por meio da oferta organizada de serviços e do acompanhamento pelos profissionais da rede básica da trajetória dos indivíduos na rede.

· Possibilidade de trabalhar com enfoque na vigilância à saúde, por meio do diagnóstico das condições de saúde e do perfil epidemiológico da população adscrita da área de abrangência da unidade básica, favorecendo a intervenção sobre os fatores e grupos de risco existentes.

· Melhoria da qualidade do atendimento, pelo acesso a informações sobre utilização de serviços pelos paciente nos diversos níveis de atenção.

· Potencialização das atividades de vigilância epidemiológica e sanitária, por meio da localização espacial de casos e contatos domiciliares, bem como de faltosos aos programas desenvolvidos na rede básica, facilitando a realização de ações de busca ativa, vacinação de bloqueio, acompanhamento domiciliar, tratamento supervisionado, entre outras, de modo ágil e oportuno.

· Melhoria da qualidade dos sistemas de informação cujos dados são gerados no âmbito das unidades básicas, pela possibilidade de individualização dos registros e delimitação da população, com a produção de indicadores com maior precisão e conseqüente potencialização da avaliação dos processos e resultados das ações desenvolvidas no âmbito da atenção básica.

O QUE É O CADASTRAMENTO DOS USUÁRIOS DO SUS
O CADASTRAMENTO consiste no processo por meio do qual são identificados os usuários do Sistema Único de Saúde. Por meio do cadastro será possível a emissão do Cartão Nacional de Saúde para os usuários e a vinculação de cada usuário ao município de residência, permitindo uma maior eficiência na realização das ações de natureza individual e coletiva desenvolvidas nas áreas de abrangência dos serviços de saúde.  

O cadastramento permite ainda a construção de um banco de dados para diagnóstico, avaliação, planejamento e programação das ações de saúde. 

ESTRATÉGIAS DE CADASTRAMENTO
A qualidade do cadastramento depende de alguns cuidados, de modo a:

· Assegurar a qualidade dos dados coletados (a ocorrência de erros e inconsistências tem sido bem menor quando o cadastramento é realizado em base domiciliar).

· Facilitar a distribuição dos cartões quando da sua emissão, por meio da identificação correta do endereçamento.

· Induzir a organização das ações desenvolvidas pelas unidades de saúde, ao permitir a definição de áreas de abrangência e a adscrição de clientela no curso do processo de mapeamento ou territorialização do município.

· Favorecer o diagnóstico das condições de vida da população residente, permitindo o estabelecimento de correlações entre estas e os determinantes dos  problemas de saúde identificados na população.

O cadastramento em estabelecimentos assistenciais de saúde objetiva, portanto, que grupos de usuários que necessitem de um acompanhamento constante possam estar sendo incluídos rapidamente na base nacional, usufruindo dos benefícios da implantação do Sistema.

Nesse momento, o cadastramento será priorizado para os usuários de serviços de terapias renais substitutivas e para as parturientes e recém-natos que realizem o registro civil antes da alta hospitalar.   

Dessa forma, o cadastramento atuará em conjunto as iniciativas de estímulo ao registro precoce do nascimento, conforme estabelecido na Portaria GM/MS 938, de 20 de maio de 2002. 

ORIENTAÇÕES AOS ESTABELECIMENTOS
O processo de cadastramento é um dos passos fundamentais para o sucesso da implantação do Cartão Nacional de Saúde,

Ao planejar o cadastramento da população o estabelecimento deve observar as seguintes recomendações:

1. As pessoas envolvidas deverão ser capacitadas para essa tarefa e conscientizadas da importância de se fazer um cadastramento de qualidade.


2. Os formulários devem ser preenchidos pelo cadastrador de forma criteriosa, com o máximo de documentos possíveis de identificação. A esse respeito vale salientar que em nosso país existe um grande número de pessoas com nomes idênticos (homônimos), algumas das quais com mães de mesmo nome e nascidas na mesma data (homônimos perfeitos), cuja identificação só pode ser realizada pelos registros documentais. 

3. Uma vez preenchidos, esses formulários serão digitados, criticados e enviados pelo aplicativo Cadsus Simplificado, que está disponível no endereço www.datasus.gov.br/cartaonet. O DATASUS fará novas críticas, podendo, se necessário, devolver cadastros para correção. Caso não haja erros, o lote será encaminhado à Caixa Econômica Federal (CEF). A CEF, por sua vez, também poderá apontar erros e devolver cadastros para serem corrigidos.

4. Conforme visto, em diversos momentos, o cadastrador será requisitado a dar soluções e atuar neste processo de inclusão e atualização de usuários. Para isso, faz-se necessário o detalhamento do fluxo operacional que irá apoiar o estabelecimento em todo o processo.

5. Durante todo o processo, as fichas cadastrais deverão estar disponíveis no estabelecimento.

6. Para o cadastramento, é obrigatório o registro no cadastro de pelo menos um documento considerado indispensável para a validação do cadastro pela Caixa Econômica Federal, ou seja, pelo menos um documento de identidade ou certidão, de qualquer tipo.

7. Ao se registrar um documento, o mesmo deve ser transcrito por inteiro, ou seja, só será validado caso todos os campos referentes ao documento sejam preenchidos. Por exemplo, em Certidão, deve-se registrar o Tipo de Certidão, Nome do Cartório, Livro, Folhas, Termo e Data de Emissão.

8. Quanto maior o número de documentos informado no cadastro, maior será a possibilidade de validação. Portanto, o Estabelecimento deve buscar preencher da melhor forma possível.    

TRANSMISSÃO DE CADASTROS

Os cadastros deverão ser processados no aplicativo Cadsus Simplificado, que está disponível para download em www.datasus.gov.br/cartaonet . O aplicativo, além de permitir o processamento, também está preparado para realizar a transmissão dos registros para o Datasus, a fim de compor, no futuro, a base nacional de usuários do SUS.

No caso de o estabelecimento não dispor de acesso à Internet, os cadastros serão armazenados em arquivos em disco flexível (disquete), devendo ser entregue junto com o processamento mensal de AIH, para que sua transmissão  seja efetivada pelo órgão receptor dos documentos.

Este Manual apresenta, a seguir, a descrição dos campos do formulário, bem como os anexos referentes às Tabelas que devem ser utilizadas para codificação de campos determinados.

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO 

1) DADOS DO ESTABELECIMENTO

[image: image1.png]


Marcar o tipo de operação que será realizada (INCLUSÃO ou ALTERAÇÃO).
1.1) Nome do Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – preencher com o nome da unidade onde está sendo realizado o cadastro.


[image: image2.wmf]1.1-Nome do EAS


1.2) CNES (Código Nacional de estabelecimento de saúde) – preencher  com o CNES do Estabelecimento. Enquanto não disponível, preencher com o CNPJ ou com o Código SIA/SIH. 


[image: image3.wmf]1.2-CNES


1.3)  Código IBGE -  Código do município ( sete dígitos) de acordo com tabela do IBGE. 


[image: image4.wmf]1.3-Código IBGE


2) DADOS RESIDENCIAIS

2.1)  Data de preenchimento - preencher a data em que o formulário foi preenchido,  observando o formato DD/MM/AAAA.


[image: image5.wmf]2.1-Data de Preenchimento


2.2) Município de residência - nome do município de residência do usuário cadastrado.

[image: image6.wmf]2.2- Município de Residência


2.3) UF – Sigla da unidade federativa (consultar anexo VI).


[image: image7.wmf]2.3- UF


2.4) Código IBGE - Código do município de residência do usuário cadastrado de acordo com tabela do IBGE (SETE DÍGITOS).

[image: image8.wmf]2.4-Código IBGE


2.5) Tipo de logradouro - Refere-se ao código do Tipo de Logradouro (Rua, Avenida, Beco, etc.). 

Consultar a tabela (Anexo II) que contém os códigos para cada tipo de logradouro. 


[image: image9.wmf]2.5-Tipo Logradouro


Quando o tipo de logradouro não for encontrado na Tabela, preencher com o código 472 – Área e colocar por escrito em Nome do logradouro a denominação utilizada. 

2.6) Nome do logradouro – Preencher com o nome do logradouro por extenso, não acrescentar o tipo (rua, avenida, beco, etc.). Quando o nome do logradouro for antecedido por preposições (do, de, das, etc.), omitir a preposição.


[image: image10.wmf]2.6- Nome do Logradouro


2.7) Número – Número do imóvel no logradouro. Se o imóvel não possuir número, preencher o campo com “S/N”. 


[image: image11.wmf]2.7-Número


2.8) Complemento – Dados complementares ao número do imóvel, como número do apartamento, bloco, sobrado, etc.


[image: image12.wmf]2.8-Complemento


2.9) Bairro/Distrito – Nome do bairro ou distrito. Não usar abreviações. 


[image: image13.wmf]2.9-Bairro/Distrito


2.10) CEP – Código de endereçamento postal segundo a tabela da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos.


[image: image14.wmf]2.10-CEP


2.11) Telefone – Os dois primeiros dígitos devem corresponder ao DDD da localidade, os demais dígitos, ao n° do telefone.


[image: image15.wmf]2.11-Telefone

-


3) MOTIVO DO CADASTRAMENTO

3.1) Motivo do cadastramento – preencher com o código do motivo do cadastramento realizado. Caso não haja descrição do motivo, registrar a Opção  99 - “Outros”.


[image: image16.wmf]3.1-Motivo do Cadastramento


01 - Cadastramento de Usuário de Terapias Renais Substitutivas

02 – Cadastramento de Gestante

03 – Cadastramento de Recém-Nato

99 – Outros

3.2) Documento de referência (AIH/APAC) – preenchimento obrigatório quando o campo “Motivo do cadastramento” é diferente de 99. Quando “Motivo do cadastramento” é igual a 99, campo de preenchimento não obrigatório. 


[image: image17.wmf]3.2-Documento de Referência (AIH/APAC)


01 – APAC

02 – AIH

3.3)  Número do documento de referência – Incluir o número da APAC ou AIH.


[image: image18.wmf]3.3-Número do Documento de  Referência


3.4) CNS da mãe – preencher com o número do Cartão Nacional de Saúde da mãe do usuário cadastrado quando este tiver menos de 1 ano de vida.


[image: image19.wmf]3.4-CNS da Mãe *


4) DADOS PESSOAIS

4.1) Nome – Nome completo por extenso. Caso o nome tenha mais de 70 caracteres, abreviar o suficiente para que caiba nas 70 posições do campo do formulário, observando que o primeiro, o segundo e o último nome não sejam abreviados. 

Se houver necessidade de abreviar nome que denote parentesco, como Filho, Júnior, Neto, Sobrinho, utilizar a tabela de abreviação de nomes que está no Anexo III.


[image: image20.wmf]4.1- Nome


4.2) Sexo - Assinalar com um X entre as opções existentes na ficha: M – Masculino; F – Feminino. 


[image: image21.wmf]4.2-Sexo

M

F


4.3) Raça – Campo de preenchimento obrigatório. Preencher utilizando os códigos seguintes que estão no rodapé do formulário, conforme definições do IBGE:

1. Branca

2. Preta

3. Amarela

4. Parda

5. Indígena

9.          Sem informação 


[image: image22.wmf]4.3-Raça / Cor


A raça/cor é auto-referida, devendo ser preenchida conforme o declarado pelo usuário ou responsável, sem juízo de valor do entrevistador.

4.4) Data de nascimento – Preencher com a data de nascimento do usuário,observando o formato DD/MM/AAAA. Exemplo: 01/01/1999. Campo de preenchimento obrigatório e  indispensável para identificação.


[image: image23.wmf]4.4-Data de Nascimento


4.5) Município de nascimento – Nome do município de nascimento do usuário. 


[image: image24.wmf]4.5-Município de Nascimento


4.6) UF – Sigla da unidade federativa do município de nascimento do usuário. 

 Consultar anexo VI.


[image: image25.wmf]4.6- UF


4.7) Nacionalidade – Assinalar com um X entre as opções existentes na ficha: (Campo de preenchimento obrigatório).

Caso o usuário seja naturalizado, marcar a opção Brasileiro. Nesse caso, deve-se preencher os campos 4.8 (País de Origem) com o código 010 - Brasil, 4.9 (Data de Naturalização), 4.10 (Número da Portaria de Naturalização), e 4.11 (Data de Entrada no Brasil) e não preencher os campos 4.5 (Município de Nascimento) e 4.6 (UF).


[image: image26.wmf]4.7- Nacionalidade

Brasileiro

Estrangeiro


4.8) País de origem – Código do país de nascimento de estrangeiro. Consultar tabela no Anexo IV. Campo de preenchimento obrigatório, caso o documento de identidade seja de estrangeiro. Caso brasileiro, nato ou naturalizado, o preenchimento será com o código 010 – Brasil.


[image: image27.wmf]4.8-País de Origem


4.9) Data de naturalização – Data da Portaria de Naturalização.


[image: image28.wmf]4.9-Data de Naturalização


4.10) Número da portaria de naturalização –  Preencher com o número da Portaria.


[image: image29.wmf]4.10-Número da portaria de naturalização


4.11) Data de entrada no Brasil – Data de entrada de estrangeiro ou naturalizado. Observar o formato DD/MM/AAAA. Campo de preenchimento obrigatório, caso o documento de identidade seja de estrangeiro. A data de entrada no Brasil não pode ser igual ou inferior à data de nascimento.


[image: image30.wmf]4.11-Data de Entrada no Brasil


4.12) Escolaridade – Grau de escolaridade. Preencher utilizando os códigos abaixo:

1. Não sabe ler/escrever;

2. Alfabetizado – indivíduo que sabe ler e escrever no mínimo um bilhete. O indivíduo que apenas assina o nome não é considerado alfabetizado;

3. Nível Fundamental Incompleto (1° grau incompleto);

4. Nível Fundamental Completo (1° grau completo);

5. Nível Médio Incompleto (2° grau incompleto);

6. Nível Médio Completo (2º grau completo);

7. Superior incompleto;

8. Superior completo;

9. Especialização;

10. Mestrado;

11. Doutorado.

99. Sem Informação


[image: image31.wmf]4.12-Escolaridade


4.13) Situação familiar/Conjugal – Preencher utilizando os códigos abaixo:

1.    Convive com companheira(o) e filho(s);

2.    Convive com companheira(o) com laços conjugais e sem filhos;

3.    Convive com companheira(o) com filho(s) e/ou outro(s) familiares;

4.    Convive com familiar(es) sem companheira(o);

5.    Convive com outra(s) pessoa(s), sem laços consangüíneos e/ou laços conjugais;

6.    Vive só.

99. Sem informação


[image: image32.wmf]4.13-Situação Familiar/Conjugal


4.14) Freqüenta escola? - Questão que se aplica aos indivíduos de 7 a 14 anos. Assinalar SIM se o indivíduo está matriculado e freqüenta regularmente a escola, mesmo que esteja de férias no momento do cadastramento. Preenchimento obrigatório nos indivíduos de 7 a 14 anos e opcional nos demais.


[image: image33.wmf]4.14-Freqüenta escola?

Sim

Não


4.15) Ocupação – Tipo de trabalho que exerce, independente da profissão de origem ou remuneração, mesmo que no momento do cadastramento o indivíduo esteja de férias, licença ou afastado temporariamente por qualquer motivo. A realização de tarefas domésticas caracteriza o trabalho doméstico, ainda que este não seja remunerado. Se o indivíduo informar mais de uma ocupação, deverá ser anotada aquela a que ele dedica o maior número de horas na semana, no seu período de trabalho. Campo de preenchimento obrigatório. Aposentados e crianças que não exercem ocupação possuem códigos específicos, consultar o Anexo V.


[image: image34.wmf]4.15-Ocupação


4.16) CBO-R – Classificação Brasileira de Ocupações – Reduzida. Ver Anexo V. 


[image: image35.wmf]4.16-CBO-R


4.17) PIS/PASEP – Número do PIS/PASEP, não separar o dígito verificador com hífen. Exemplo: 12345678911.


[image: image36.wmf]4.17-PIS/PASEP


4.18) Número do CPF - Não separar o dígito verificador com hífen. Exemplo:     12345678911.


[image: image37.wmf]4.18-CPF


4.19) Número provisório – Incluir o Número do Cartão Nacional de Saúde Provisório que deve ser entregue ao usuário ou responsável no ato do cadastramento.


[image: image38.wmf]4.19-Número Provisório


4.20) Certidão/Tipo – Tipo de certidão apresentada. Os campos referentes à Certidão são de preenchimento obrigatório, caso não se tenha os dados do documento de identidade. Preencher utilizando os códigos seguintes:

1. Certidões de nascimento;

2. Certidões de casamento;

3. Certidões de separação/divórcio; 


[image: image39.wmf]4.20-Certidão/Tipo


4.21) Nome do Cartório – Nome do cartório que emitiu a referida certidão. É permitida a abreviação, se necessário, a critério do cadastrador.


[image: image40.wmf]4.21-Nome do Cartório


4.22) Livro – Número do livro em que foi registrada a certidão naquele cartório.


[image: image41.wmf]4.22-Livro


4.23) Folhas – Número da folha do livro em que foi registrada a certidão naquele cartório.


[image: image42.wmf]4.23-Folhas


4.24) Termo – Código do termo do livro em que foi registrada a certidão naquele cartório. Eventualmente, essa informação corresponde ao NÚMERO da Certidão.


[image: image43.wmf]4.24-Termo


4.25) Data de emissão – Data em que a certidão foi emitida pelo cartório. Observar o formato DD/MM/AAAA. Exemplo: 01/01/1999.


[image: image44.wmf]4.25-Data de Emissão


4.26) Número de identidade – Número do documento de identidade. Este número de documento pode conter letras, como ocorre em alguns estados. Nesse caso, as letras deverão ser inseridas no campo complemento, após o hífen. Os campos referentes ao documento de identidade são de preenchimento obrigatório, caso não se tenha os dados de alguma Certidão.


[image: image45.wmf]4.26-Nº Identidade

Complemento

-


4.27) UF -  Sigla da unidade federativa do município onde foi emitido o documento de identidade. Em caso de dúvida, consultar Anexo VI. 


[image: image46.wmf]4.27- UF


4.28) Órgão emissor – Tipo de órgão emissor do documento de identidade. Preencher utilizando os códigos que estão no rodapé do formulário:

10- SSP – Secretaria de Segurança Pública;

41- Ministério da Aeronáutica;

42- Ministério do Exército;

43- Ministério da Marinha;

44- Polícia Federal;

60- Carteira de Identidade Classista;

61- Conselho Regional de Administração;

62- Conselho Regional de Assistentes Sociais;

63- Conselho Regional de Biblioteconomia;

64- Conselho Regional de Contabilidade;

65- Conselho Regional de Corretores de Imóveis;

66- Conselho Regional de Enfermagem;

67- Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia;

68- Conselho Regional de Estatística;

69- Conselho Regional de Farmácia;

70- Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional;

71- Conselho Regional de Medicina;

72- Conselho Regional de Medicina Veterinária;

73- Ordem dos Músicos do Brasil;

74- Conselho Regional de Nutrição; 

75- Conselho Regional de Odontologia;

76- Conselho Regional de Profissionais de Relações Públicas;

77- Conselho Regional de Psicologia;

78- Conselho Regional de Química;

79- Conselho Regional de Representantes Comerciais;

80- Ordem dos Advogados do Brasil;

81- Outros Emissores;

82- Documentos Estrangeiros.


[image: image47.wmf]4.28-Órgão


4.29) Data de emissão – Data em que o documento de identidade foi emitido.  Observar o formato DD/MM/AAAA. Exemplo: 01/01/1999.


[image: image48.wmf]4.29- Data de Emissão


4.30) CTPS Número – Número da Carteira de Trabalho e Previdência Social. 


[image: image49.wmf]4.30-CTPS Número


4.31) Série – Número da série da Carteira de Trabalho e Previdência Social Preenchimento obrigatório se o campo “4.30” for preenchido.


[image: image50.wmf]4.31-Série


4.32) UF – Sigla da unidade federativa do município onde foi emitida a Carteira de Trabalho e Previdência Social. Preenchimento obrigatório se o campo “4.30” for preenchido. Em caso de dúvida consultar anexo VI.


[image: image51.wmf]4.32-UF


4.33) Data da emissão – Data em que foi emitida a Carteira de Trabalho e Previdência Social. Observar o formato DD/MM/AAAA. Exemplo: 01/01/1999. Preenchimento obrigatório se o campo “4.30” for preenchido.


[image: image52.wmf]4.33-Data de Emissão


4.34) Título de eleitor – Número do título de eleitor. 


[image: image53.wmf]4.34-Título de Eleitor

-


4.35) Zona Eleitoral – Número da zona eleitoral descrito no título eleitoral. Preenchimento obrigatório se o campo “4.34” for preenchido. 


[image: image54.wmf]4.35-Zona


4.36) Seção Eleitoral –Número da Seção Eleitoral descrito no Título de Eleitor. Preenchimento obrigatório se o campo “4.34” for preenchido.


[image: image55.wmf]4.36-Seção


4.37) Nome da mãe – Nome completo por extenso. Caso o nome tenha mais de 70 caracteres, abreviar o suficiente para que caiba nas 70 posições do campo do formulário, observando que o primeiro, o segundo e o último nome não deverão ser abreviados. 

Se houver necessidade de abreviar nome que denote parentesco, como Filha, Neta, Sobrinha, utilizar tabela de abreviação de nomes que está no Anexo III.

Campo de preenchimento obrigatório e indispensável para identificação.

Caso o nome da mãe não tenha sido identificado nos documentos apresentados, o campo deve ser preenchido com “IGNORADA”.


[image: image56.wmf]4.37-Nome da Mãe


4.38) Nome do pai – Nome completo por extenso. Caso o nome tenha mais de 70 caracteres, abreviar o suficiente para que caiba nas 70 posições do campo do formulário, observando que o primeiro, o segundo e o último nome não deverão ser abreviados. 

Se houver necessidade de abreviar nome que denote parentesco, como Filho, Júnior, Neto, Sobrinho, utilizar tabela de abreviação de nomes que está no Anexo III.

Campo de preenchimento obrigatório e indispensável para identificação.

Caso o nome do pai não tenha sido identificado nos documentos apresentados o campo deve ser preenchido com “IGNORADO”.


[image: image57.wmf]4.38-Nome do Pai


SUPORTE AO ESTABELECIMENTO

Essa estrutura busca ser integrada e descentralizada, e funciona por meio das seguintes estruturas:

· Projeto Cartão Nacional de Saúde – Coordenação de Cadastramento

· Fone: (61) 3152284/3153462

· Email: cns.cadastramento@saude.gov.br 

· Fax: (61) 2259541

· Coordenações Estaduais de Cadastramento – consulte em www.datasus.gov.br/cartaonet, ou em www.saude.gov.br/cartao, os dados da Coordenação de seu Estado.

· Coordenações Municipais de Cadastramento – consulte a Secretaria Municipal de Saúde de sua cidade.

· Datasus – Coordenação do Projeto Cartão Nacional de Saúde

· Fone: (21) 39747093/39747094

· Email: helpcartao@datasus.gov.br 

· Datasus Regionais – consulte em www.datasus.gov.br/cartaonet os dados de sua Regional.

ANEXOS

ANEXO I - FORMULÁRIO


[image: image58.wmf]4. DADOS PESSOAIS

4.1- Nome

4.17-PIS/PASEP

4.18-CPF

4.37-Nome da Mãe

4.4-Data de Nascimento

4.7- Nacionalidade

4.2-Sexo

M

F

4.27- UF

4.21-Nome do Cartório

4.22-Livro

4.23-Folhas

4.24-Termo

4.25-Data de Emissão

4.26-Nº Identidade

4.28-Órgão

4.29- Data de Emissão

4.12-Escolaridade

4.33-Data de Emissão

4.32-UF

4.31-Série

4.30-CTPS Número

Brasileiro

Estrangeiro

4.5-Município de Nascimento

4.8-País de Origem

SUS

4.16-CBO-R

4.13-Situação Familiar/Conjugal

4.3-Raça / Cor

4.19-Número Provisório

4.34-Título de Eleitor

4.38-Nome do Pai

4.14-Freqüenta escola?

Sim

Não

-

4.36-Seção

4.35-Zona

4.20-Certidão/Tipo

4.15-Ocupação

4.11-Data de Entrada no Brasil

4.6- UF

Complemento

-

2.1-Data de Preenchimento

INCLUSÃO

ALTERAÇÃO

2.6- Nome do Logradouro

2.7-Número

2.9-Bairro/Distrito

2.10-CEP

2.8-Complemento

2.11-Telefone

-

2.5-Tipo Logradouro

2.2- Município de Residência

1.2-CNES

1.1-Nome do EAS

Cadastramento de Usuário no Estabelecimento de Saúde

2. DADOS RESIDENCIAIS

1.3-Código IBGE

1. DADOS DO ESTABELECIMENTO

2.4-Código IBGE

3.4-CNS da Mãe *

* Preencher quando o usuário cadastrado tiver menos que 1 ano de vida.

3.1-Motivo do Cadastramento

3.2-Documento de Referência (AIH/APAC)

3.3-Número do Documento de  Referência

2.3- UF

3. MOTIVO DO CADASTRAMENTO

4.9-Data de Naturalização

4.10-Número da portaria de naturalização



ANEXO II - TABELA DE LOGRADOUROS

	Logradouro
	Código
	Logradouro
	Código
	Logradouro
	Código

	Acampamento
	645
	Estação
	032
	Prolongamento
	071

	Acesso
	001
	Estacionamento
	564
	Quadra
	077

	Adro
	002
	Estádio
	033
	Quinta
	079

	Aeroporto
	501
	Estância
	498
	Quintas
	475

	Alameda
	004
	Estrada
	031
	Ramal
	082

	Alto 
	005
	Estrada municipal
	650
	Rampa
	482

	Área
	472
	Favela
	036
	Recanto
	087

	Área especial
	654
	Fazenda
	037
	Residêncial
	487

	Artéria
	465
	Feira 
	040
	Reta
	089

	Atalho
	007
	Ferrovia
	038
	Retiro 
	088

	Avenida
	008
	Fonte
	039
	Retorno 
	091

	Avenida Contorno
	651
	Forte
	043
	Rodo anel
	569

	Baixa
	015
	Galeria
	045
	Rodovia
	090

	Balão
	470
	Granja
	046
	Rotatória
	506

	Balneário
	009
	Habitacional
	486
	Rótula
	476

	Beco
	011
	Ilha
	050
	Rua
	081

	Belvedere
	010
	Jardim
	052
	Rua de ligação
	653

	Bloco
	012
	Jardinete
	473
	Rua de Pedestre 
	566

	Bosque
	013
	Ladeira
	053
	Servidão
	094

	Boulevard
	014
	Lago
	499
	Setor
	095

	Buraco 
	496
	Lagoa
	055
	Sítio
	092

	Cais
	016
	Largo
	054
	Subida
	096

	Calçada
	571
	Loteamento
	056
	Terminal
	098

	Caminho
	017
	Marina
	477
	Travessa
	100

	Campo
	023
	Módulo
	497
	Travessa particular
	570

	Canal
	495
	Monte
	060
	Trecho
	452

	Chacara 
	481
	Morro
	059
	Trevo
	099

	Chapadão
	019
	Núcleo
	500
	Trincheira
	097

	Circular
	479
	Parada
	067
	Túnel
	567

	Colônia
	021
	Paradouro
	471
	Unidade
	480

	Complexo Viário
	503
	Paralela
	062
	Vala 
	565

	Condomínio
	485
	Parque
	072
	Vale
	106

	Conjunto
	020
	Passagem
	074
	Variante
	568

	Corredor
	022
	Passagem Subterrânea
	502
	Vereda
	453

	Córrego
	024
	Passarela
	073
	Via
	101

	Descida
	478
	Passeio
	063
	Via de acesso
	572

	Desvio
	027
	Patio 
	064
	Via de pedestre 
	484

	Distrito
	028
	Ponta
	483
	Via Elevado
	505

	Elevada
	468
	Ponte
	076
	Via expressa
	646

	Entrada particular
	573
	Porto
	469
	Viaduto
	103

	Entre quadra
	652
	Praça
	065
	Viela
	105

	Escada
	030
	Praça de esportes
	504
	Vila
	104

	Esplanada
	474
	Praia
	070
	Zigue-Zague
	108


ANEXO III – ABREVIATURA DE NOMES

	NOME
	ABREVIATURA



	Bisneto, bisneta
	BIS

	Filha, filhas
	FA

	Filho, filhos
	FO

	Júnior
	JR

	Neto, neta, netos, netas
	NT

	Primo, prima, primos, primas
	PM

	Segundo, segunda, segundos, segundas 
	SEG

	Sobrinho, sobrinha, sobrinhos, sobrinhas
	SOB

	Terceiro, terceira, terceiros, terceiras
	TER


ANEXO IV - TABELA DE PAÍSES

	NOME DO PAÍS
	CÓDIGO



	ABISSÍNIA
	170

	AÇORES
	171

	AFAR FRANCES
	172

	AFEGANISTÃO
	241

	ALBÂNIA
	093

	ALEMANHA
	030

	ALTO VOLTA
	174

	ANDORRA
	094

	ANGOLA
	175

	ANTÁRTICA FRANCESA
	334

	ANTÁRTICO ARGENTINO
	337

	ANTÁRTICO BRITÂNICO, TERRITÓRIO
	333

	ANTÁRTICO CHILENO
	336

	ANTÁRTICO NORUEGUES
	338

	ANTÍGUA E. DEP. BARBUDA
	028

	ANTILHAS HOLANDESAS
	029

	APATRIDA
	339

	ARÁBIA SAUDITA
	242

	ARGÉLIA
	176

	ARGENTINA
	021

	ARMÊNIA
	347

	ARQUIPÉLAGO DE BISMARK
	289

	ARQUIPÉLAGO MANAHIKI
	285

	ARQUIPÉLAGO MIDWAY
	286

	ARUBA
	033

	ASCENSÃO E TRISTÃO DA CUNHA,IS
	198

	ASHMORE E CARTIER
	287

	AUSTRÁLIA
	288

	ÁUSTRIA
	095

	AZERBAIJÃO
	138

	BAHREIN
	243

	BANGLADESH
	342

	BARBADOS
	044

	BASHKISTA
	139

	BECHUANALÂNDIA
	177

	BÉLGICA
	031

	BELIZE
	046

	BENIN
	178

	BERMUDAS
	083

	BHUTAN
	246

	BIRMÂNIA
	244

	BOLÍVIA
	022

	BÓSNIA HERZEGOVINA
	134

	BOTSUANA
	179

	BRASIL
	010

	BRUNEI
	245

	BULGÁRIA
	096

	BURKINA FASSO
	238

	BURUNDI
	180

	BURYAT
	141

	CABO VERDE
	343

	CAMARÕES
	181

	CANADÁ
	034

	CARELIA
	142

	CATAR
	247

	CAZAQUISTÃO
	143

	CEILÃO
	248

	CEUTA E MELILLA
	182

	CHADE
	183

	CHECHEN INGUSTH
	144

	CHILE
	023

	CHINA
	042

	CHINA (TAIWAN)
	249

	CHIPRE
	097

	CHUVASH
	145

	CINGAPURA
	275

	COLÔMBIA
	026

	COMUNIDADE DAS BAHAMAS
	040

	COMUNIDADE DOMINICANA
	054

	CONGO
	185

	CORÉIA
	043

	COSTA DO MARFIM
	186

	COSTA RICA
	051

	COVEITE
	250

	CROÁCIA
	130

	CUBA
	052

	CURAÇAO
	053

	DAGESTA
	146

	DAOMÉ
	187

	DEPENDÊNCIA DE ROSS
	340

	DINAMARCA
	098

	DJIBUTI
	188

	EIRE
	099

	EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
	251

	EQUADOR
	027

	ESCÓCIA
	100

	ESLOVÁQUIA
	136

	ESLOVÊNIA
	132

	ESPANHA
	035

	ESTADO DA CIDADE DO VATICANO
	129

	ESTADOS ASSOC. DAS ANTILHAS
	057

	ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA (EUA)
	036

	ESTÔNIA
	147

	ETIÓPIA
	190

	FILIPINAS
	252

	FINLÂNDIA
	102

	FRANÇA
	037

	GÂMBIA
	192

	GANA
	193

	GAZA
	194

	GEÓRGIA
	148

	GIBRALTAR
	103

	GORNO ALTAI
	149

	GRÃ-BRETANHA
	032

	GRANADA
	059

	GRÉCIA
	104

	GROENLÂNDIA
	084

	GUAM
	292

	GUATEMALA
	061

	GUIANA FRANCESA
	087

	GUINÉ
	195

	GUINÉ BISSAU
	344

	GUINÉ EQUATORIAL
	196

	HOLANDA
	105

	HONDURAS
	064

	HONDURAS BRITÂNICAS
	063

	HONG-KONG
	253

	HUNGRIA
	106

	IEMEN
	254

	IEMEN DO SUL
	345

	IFNI
	197

	ILHA JOHNSTON E SAND
	300

	ILHA MILHOS
	069

	ILHAS BAKER
	293

	ILHAS BALEARES
	107

	ILHAS CANÁRIAS
	199

	ILHAS CANTÃO E ENDERBURG
	294

	ILHAS CAROLINAS
	295

	ILHAS CHRISTMAS
	297

	ILHAS COMORES
	184

	ILHAS COOK
	290

	ILHAS COSMOLEDO (LOMORES)
	108

	ILHAS DE MAN
	117

	ILHAS DO CANAL
	109

	ILHAS DO PACÍFICO
	296

	ILHAS FALKLANDS
	058

	ILHAS FAROES
	101

	ILHAS GILBERT
	298

	ILHAS GUADALUPE
	060

	ILHAS HOWLAND E JARVIS
	299

	ILHAS KINGMAN REEF
	301

	ILHAS LINHA
	313

	ILHAS MACDONAL E HEARD
	305

	ILHAS MACQUAIRE
	302

	ILHAS MALVINAS
	067

	ILHAS MARIANAS
	303

	ILHAS MARSHALL
	304

	ILHAS NIUE
	306

	ILHAS NORFOLK
	307

	ILHAS NOVA CALEDÔNIA
	315

	ILHAS NOVAS HEBRIDAS
	318

	ILHAS PALAU
	308

	ILHAS PÁSCOA
	320

	ILHAS PITCAIRIN
	321

	ILHAS SALOMÃO
	309

	ILHAS SANTA CRUZ
	326

	ILHAS SERRANAS
	065

	ILHAS TOKELAU
	310

	ILHAS TURCA
	080

	ILHAS TURKS E CAICOS
	047

	ILHAS VIRGENS AMERICANAS
	082

	ILHAS VIRGENS BRITÂNICAS
	081

	ILHAS WAKE
	311

	ILHAS WALLIS E FUTUNA
	332

	ÍNDIA
	255

	INDONÉSIA
	256

	INGLATERRA
	110

	IRÃ
	257

	IRAQUE
	258

	IRLANDA
	112

	IRLANDA DO NORTE
	111

	ISLÂNDIA
	113

	ISRAEL
	259

	ITÁLIA
	039

	IUGOSLÁVIA
	114

	JAMAICA
	066

	JAPÃO
	041

	JORDÂNIA
	260

	KABARDINO BALKAR
	150

	KALIMATAN
	312

	KALMIR
	151

	KARA KALPAK
	346

	KARACHAEVOCHERKESS
	152

	KHAKASS
	153

	KMER/CAMBOJA
	261

	KOMI
	154

	KUWAIT
	262

	LAOS
	263

	LESOTO
	200

	LETÔNIA
	155

	LÍBANO
	264

	LIBÉRIA
	201

	LÍBIA
	202

	LIECHTENSTEIN
	115

	LITUÂNIA
	156

	LUXEMBURGO
	116

	MACAU
	265

	MADAGASCAR
	205

	MADEIRA
	203

	MALÁSIA
	266

	MALAWI
	204

	MALDIVAS,IS
	267

	MALI 
	206

	MARI
	157

	MARROCOS
	207

	MARTINICA
	068

	MASCATE
	268

	MAURÍCIO
	208

	MAURITÂNIA
	209

	MÉXICO
	085

	MIANMA
	284

	MOÇAMBIQUE
	210

	MOLDÁVIA
	158

	MÔNACO
	118

	MONGÓLIA
	269

	MONTE SERRAT
	070

	MONTENEGRO
	137

	NAMÍBIA
	240

	NAURU
	314

	NEPAL
	270

	NGUANE
	211

	NICARÁGUA
	071

	NIGÉRIA
	213

	NORUEGA
	119

	NOVA GUINÉ
	316

	NOVA ZELÂNDIA
	317

	OMAN
	271

	OSSETIA SETENTRIONAL
	159

	PAÍS DE GALES
	121

	PAÍSES BAIXOS
	122

	PALESTINA
	272

	PANAMÁ
	072

	PANAMÁ – ZONA DO CANAL
	073

	PAPUA NOVA GUINÉ
	214

	PAQUISTÃO
	273

	PARAGUAI
	024

	PERU
	089

	POLINÉSIA FRANCESA
	322

	POLÔNIA
	123

	PORTO RICO
	074

	PORTUGAL
	045

	PRAÇAS NORTE AFRICANAS
	215

	PROTETOR DO SUDOESTE AFRICANO
	216

	QUÊNIA
	217

	QUIRGUISTÃO
	160

	QUITASUENO
	075

	REPÚBLICA ÁRABE DO EGITO
	189

	REPÚBLICA CENTRO AFRICANA
	218

	REPÚBLICA DA ÁFRICA DO SUL
	173

	REPÚBLICA DA BIELORRÚSSIA
	140

	REPÚBLICA DA MACEDÔNIA
	133

	REPÚBLICA DE EL SALVADOR
	056

	REPÚBLICA DE FIJI
	291

	REPÚBLICA DE MALTA
	120

	REPÚBLICA DO GABÃO
	191

	REPÚBLICA DO HAITI
	062

	REPÚBLICA DO NÍGER
	212

	REPÚBLICA DOMINICANA
	055

	REPÚBLICA GUIANA
	088

	REPÚBLICA TCHECA
	135

	RESERVADO
	020

	RESERVADO
	048

	RESERVADO
	049

	RESERVADO
	050

	REUNIÃO
	219

	RODÉSIA (ZIMBÁBWE)
	220

	ROMÊNIA
	124

	RONCADOR
	076

	RUANDA
	221

	RUIQUIU,IS
	274

	RÚSSIA
	348

	SAARA ESPANHOL
	222

	SABAH
	323

	SAMOA AMERICANA
	324

	SAMOA OCIDENTAL
	325

	SÃN MARINO
	125

	SANTA HELENA
	223

	SANTA LÚCIA
	077

	SÃO CRISTÓVÃO
	078

	SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE
	224

	SÃO VICENTE
	079

	SARAWAK
	327

	SENEGAL
	349

	SEQUIN
	276

	SERRA LEOA
	226

	SÉRVIA
	131

	SEYCHELLES
	225

	SÍRIA
	277

	SOMÁLIA, REPÚBLICA
	227

	SRI-LANKA
	278

	ST. PIERRE ET MIQUELON
	086

	SUAZILÂNDIA
	228

	SUDÃO
	229

	SUÉCIA
	126

	SUÍÇA
	038

	SURINAME
	090

	SVALBARD E JAN MAYER,IS
	127

	TADJIQUISTÃO
	161

	TAILÂNDIA
	279

	TANGANICA
	230

	TANZÂNIA
	350

	TARTARIA
	162

	TCHECOSLOVÁQUIA
	128

	TERR. ANTÁRTICO DA AUSTRÁLIA
	335

	TERRAS AUSTRAIS
	341

	TERRIT. BRITÂNICO DO OCEANO ÍNDICO
	231

	TERRITÓRIO DE COCOS
	328

	TERRITÓRIO DE PAPUA
	319

	TIMOR
	329

	TOGO
	233

	TONGA
	330

	TRANSKEI
	232

	TRÉGUA, ESTADO
	280

	TRINIDAD E TOBAGO
	091

	TUNÍSIA
	234

	TURCOMENISTÃO
	163

	TURQUIA
	281

	TUVALU
	331

	TUVIN
	164

	UCRÂNIA
	165

	UDMURT
	166

	UGANDA
	235

	UNIÃO SOVIÉTICA
	167

	URUGUAI
	025

	UZBEQUISTÃO
	168

	VENEZUELA
	092

	VIETNÃ DO NORTE
	282

	VIETNÃ DO SUL
	283

	YAKUT
	169

	ZAIRE
	236

	ZÂMBIA
	237

	ZIMBÁBWE
	239


ANEXO V – TABELA DE OCUPAÇÕES

Tabela de Ocupações CBO-R - Profissões

Versão 003/01 atualizada em 11/05/2001

Atenção – Para o caso de trabalhadores aposentados codificar usando a letra A seguida apenas do número que identifica o Grupo. Exemplo: Engenheiro agrônomo aposentado, codificar como A02. A relação de códigos para a classificação dos  Aposentados está no final da Tabela. 

	Grupo
	01
	QUÍMICOS, FÍSICOS E TRABALHADORES

ASSEMELHADOS 

	Sub-Grupo
	011
	Químicos

	
	012
	Físicos

	
	019
	Químicos, físicos e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	02
	ENGENHEIROS, ARQUITETOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	020
	Engenheiros agrônomos, florestais e de pesca

	
	021
	Engenheiros civis e arquitetos

	
	022
	Engenheiros de operações e desenhistas industriais

	
	023
	Engenheiros eletricistas e engenheiros eletrônicos

	
	024
	Engenheiros mecânicos

	
	025
	Engenheiros químicos

	
	026
	Engenheiros metalúrgicos

	
	027
	Engenheiros de minas e geólogos

	
	028
	Engenheiros de organização e métodos

	
	029
	Engenheiros, arquitetos e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	03
	TÉCNICOS, DESENHISTAS TÉCNICOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	030
	Técnicos de contabilidade, estatística, economia doméstica e administração

	
	031
	Técnicos de biologia, agronomia e trabalhadores assemelhados

	
	032
	Técnicos de mineração, metalurgia e geologia

	
	033
	Técnicos de obras civis, agrimensura, estradas, saneamento e trabalhadores assemelhados

	
	034
	Técnicos de eletricidade, eletrônica e telecomunicações

	
	035
	Técnicos de mecânica

	
	036
	Técnicos de química e trabalhadores assemelhados

	
	037
	Técnicos têxteis

	
	038
	Desenhistas técnicos

	
	039
	Técnicos e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	04
	OFICIAIS DE  BORDO E TRABALHADORES  ASSEMELHADOS (AVIAÇÃO COMERCIAL E MARINHA MERCANTE)

	Sub-Grupo
	041
	Pilotos de aviação comercial, navegadores, mecânicos de vôo e trabalhadores assemelhados

	
	042
	Oficiais de bordo, pilotos e trabalhadores assemelhados (navegação marítima e interior)

	
	043
	Oficiais-maquinistas (navegação marítima e interior)

	Grupo
	05
	BIOLOGISTAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	051
	Biologistas e trabalhadores assemelhados

	
	052
	Bacteriologistas, farmacologistas e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	06
	CIRURGIÕES-DENTISTAS, MÉDICOS  VETERINÁRIOS, ENFERMEIROS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	061
	Médicos

	
	063
	Cirurgiões-dentistas

	
	065
	Médicos veterinários e trabalhadores assemelhados

	
	067
	Farmacêuticos

	
	068
	Nutricionistas e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	07
	MÉDICOS (Continuação)

	Sub-Grupo
	071
	Enfermeiros

	
	072
	Técnicos de enfermagem e trabalhadores assemelhados (exceto enfermeiros)

	
	073
	Assistentes sociais

	
	074
	Psicólogos

	
	075
	Ortoptistas e óticos

	
	076
	Terapeutas

	
	077
	Operadores de equipamentos médicos e odontológicos

	
	079
	Médicos, cirurgiões-dentistas, médicos veterinários, enfermeiros e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	08
	ESTATÍSTICOS, MATEMÁTICOS, ANALISTAS DE SISTEMAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	081
	Estatísticos

	
	082
	Matemáticos e atuários

	
	083
	Analistas de sistemas

	
	084
	Programadores de computador

	Grupo
	09
	ECONOMISTAS, ADMINISTRADORES, CONTADORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	091
	Economistas

	
	092
	Administradores e trabalhadores assemelhados

	
	093
	Contadores

	
	099
	Economistas, administradores, contadores e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	12
	JURISTAS

	Sub-Grupo
	121
	Advogados

	
	129
	Juristas não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	13
	PROFESSORES

	Sub-Grupo
	131
	Professores de disciplinas pedagógicas de ensino superior

	
	132
	Professores de ciências físicas e químicas de ensino superior

	
	133
	Professores de engenharia e arquitetura



	
	134
	Professores de matemática, estatística e ciências afins de ensino superior

	
	135
	Professores de ciências econômicas, administrativas e contábeis de ensino superior

	
	136
	Professores de ciências humanas de ensino superior

	
	137
	Professores de ciências biológicas e médicas de ensino superior

	
	138
	Professores de línguas e literaturas de ensino superior

	
	139
	Professores de ensino superior não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	14
	PROFESSORES ESPECIALIZADOS

	Sub-Grupo
	141
	Professores de ensino de 2º grau

	
	142
	Professores de ensino de 1º grau

	
	143
	Professores de ensino pré-escolar

	
	144
	Professores e instrutores de formação profissional

	
	145
	Professores de ensino especial

	
	149
	Professores não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	15
	ESCRITORES, JORNALISTAS, REDATORES, LOCUTORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	151
	Escritores e críticos

	
	152
	Jornalistas e redatores

	
	153
	Locutores e comentaristas de rádio e televisão

	
	159
	Escritores, jornalistas, redatores, locutores e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	16
	ESCULTORES, PINTORES, FOTÓGRAFOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	161
	Escultores, pintores e trabalhadores assemelhados

	
	163
	Fotógrafos, operadores de câmeras de cinema e televisão e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	17
	MÚSICOS, ARTISTAS, EMPRESÁRIOS E PRODUTORES DE ESPETÁCULOS

	Sub-Grupo
	171
	Compositores, músicos e cantores

	
	172
	Coreógrafos e bailarinos

	
	173
	Atores e diretores de espetáculos

	
	174
	Empresários e produtores de espetáculos

	
	175
	Artistas de circo

	
	179
	Músicos, artistas, empresários e produtores de espetáculos não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	18
	Grupo - 18  TÉCNICOS DESPORTIVOS, ATLETAS PROFISSIONAIS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	181
	Técnicos desportivos e trabalhadores assemelhados

	
	182
	Atletas profissionais

	
	189
	Técnicos desportivos, atletas profissionais e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	19
	 TRABALHADORES DAS PROFISSÕES CIENTÍFICAS, TÉCNICAS, ARTÍSTICAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS NÃO-CLASSIFICADOS SOB OUTRAS EPÍGRAFES

	Sub-Grupo
	191
	Bibliotecários, arquivologistas e museólogos

	
	192
	Sociólogos, antropólogos e trabalhadores assemelhados

	
	195
	Filólogos, tradutores e intérpretes

	
	196
	Membros de cultos religiosos e trabalhadores assemelhados

	
	197
	Analistas de ocupações e trabalhadores assemelhados

	
	198
	Técnicos, analistas de seguro, de importação e exportação e trabalhadores assemelhados

	
	199
	Trabalhadores das profissões científicas, técnicas, artísticas e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	21
	MEMBROS SUPERIORES DOS PODERES LEGISLATIVO, EXECUTIVO E JUDICIÁRIO

	Sub-Grupo
	211
	Membros superiores do poder legislativo

	
	212
	Membros superiores do poder executivo

	
	213
	Membros superiores do poder judiciário

	
	214
	Servidores públicos superiores

	Grupo
	22
	MEMBROS DA DIPLOMACIA

	Sub-Grupo
	221
	Diplomatas

	Grupo
	23
	DIRETORES DE EMPRESAS

	Sub-Grupo
	231
	Diretores de empresas manufatureiras

	
	232
	Diretores de empresas agropecuárias, pesqueiras e extrativas

	
	233
	Diretores de empresas de produção e distribuição de energia elétrica e gás e de serviço de água e esgoto

	
	234
	Diretores de empresas de construção civil

	
	235
	Diretores de empresas do comércio atacadista e varejista, de empresas hoteleiras e estabelecimentos similares

	
	236
	Diretores de empresas de transportes e comunicações

	
	237
	Diretores de empresas financeiras, imobiliárias,  companhias de seguros, empresas de prestação de serviços e outras similares

	
	238
	Diretores de empresas de serviços comunitários e sociais

	
	239
	Diretores de empresas não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	24
	GERENTES DE EMPRESAS

	Sub-Grupo
	241
	Gerentes administrativos e assemelhados

	
	242
	Gerentes de produção, de planejamento e de pesquisa e desenvolvimento

	
	243
	Gerentes financeiros, comerciais, de marketing e de publicidade

	
	249
	Gerentes de empresas não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	30
	CHEFES INTERMEDIÁRIOS ADMINISTRATIVOS, DE CONTABILIDADE E FINANÇAS



	Sub-Grupo
	301
	Chefes intermediários administrativos

	
	302
	Chefes intermediários de contabilidade e finanças

	
	309
	Chefes intermediários administrativos, de contabilidade e 

Finanças não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	31
	AGENTES DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS

	Sub-Grupo
	311
	Agentes administrativos, assistentes administrativos e trabalhadores assemelhados

	
	312
	Técnicos e fiscais de tributação e arrecadação

	
	316
	Agentes superiores de polícia

	
	314
	Serventuários da justiça e trabalhadores assemelhados

	
	319
	Agentes de administração de empresas públicas e privadas não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	32
	SECRETÁRIOS, DATILÓGRAFOS, ESTENÓGRAFOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	321
	Secretários

	
	323
	Datilógrafos, estenógrafos e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	33
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, CAIXAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	331
	Auxiliares de contabilidade, caixas e trabalhadores assemelhados

	
	332
	Atendentes de guichê, bilheteiros e trabalhadores assemelhados

	
	339
	Trabalhadores de serviços de contabilidade, caixa se trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	34
	OPERADORES DE MÁQUINAS CONTÁBEIS, DE CALCULAR E DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE DADOS



	Sub-Grupo
	341
	Operadores de máquinas contábeis e de calcular

	
	342
	Operadores de máquinas de processamento automático de dados

	
	343
	Perfuradores e conferidores (cartões e fitas)

	
	344
	Técnicos de controle de produção e operação

	Grupo
	35
	CHEFES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

	Sub-Grupo
	351
	Agentes de estação e de movimento (serviços ferroviários)

	
	352
	Chefes de serviços de correios e telecomunicações

	
	353
	Chefes de serviços aéreos, controladores de tráfego aéreo e trabalhadores assemelhados

	
	354
	Chefes e inspetores de serviços de transporte rodoviário

	
	355
	Chefes de serviços de transporte marítimo, fluvial e lacustre

	Grupo
	36
	DESPACHANTES, FISCAIS E COBRADORES DE TRANSPORTES COLETIVOS (EXCETO TREM)

	Sub-Grupo
	360
	Despachantes, fiscais e cobradores de transportes coletivos (exceto trem)

	Grupo
	37
	CLASSIFICADORES DE CORRESPONDÊNCIA, CARTEIROS E MENSAGEIROS

	Sub-Grupo
	370
	Classificadores de correspondência, carteiros e mensageiros

	Grupo
	38
	TELEFONISTAS, TELEGRAFISTAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	380
	Telefonistas, telegrafistas e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	39
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS NÃO-CLASSIFICADOS SOB OUTRAS EPÍGRAFES

	Sub-Grupo
	391
	Trabalhadores de serviços de abastecimento e armazenagem

	
	393
	Auxiliares de escritório e trabalhadores assemelhados

	
	394
	Recepcionistas

	
	395
	Arquivistas e trabalhadores assemelhados

	
	399
	Trabalhadores de serviços administrativos e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	41
	COMERCIANTES (COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA)

	Sub-Grupo
	410
	Comerciantes (comércio atacadista e varejista)

	Grupo
	42
	 SUPERVISORES DE COMPRAS E DE VENDAS, COMPRADORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	421
	Supervisores de vendas e trabalhadores assemelhados

	
	422
	Supervisores de compras e compradores

	Grupo
	43
	AGENTES TÉCNICOS DE VENDAS E REPRESENTANTES COMERCIAIS

	Sub-Grupo
	431
	Agentes e inspetores técnicos de vendas

	
	432
	Vendedores pracistas, representantes comerciais e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	44
	CORRETORES, AGENTES DE VENDA DE SERVIÇOS ÀS EMPRESAS, LEILOEIROS E AVALIADORES

	Sub-Grupo
	441
	Corretores de seguros, de imóveis e de títulos e valores

	
	442
	Agentes de venda de serviços às empresas

	
	443
	Leiloeiros, avaliadores e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	45
	 VENDEDORES, EMPREGADOS DE COMÉRCIO E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	451
	Vendedores de comércio atacadista, varejista e trabalhadores assemelhados

	
	452
	Vendedores ambulantes, vendedores a domicílio e jornaleiros

	
	453
	Demonstradores e trabalhadores assemelhados

	
	454
	Decoradores e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	49
	TRABALHADORES DE COMÉRCIO E TRABALHADORES ASSEMELHADOS NÃO-CLASSIFICADOS SOB OUTRAS EPÍGRAFES

	Sub-Grupo
	490
	Trabalhadores de comércio e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	50
	GERENTES DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES, ESTABELECIMENTOS SIMILARES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	500
	Gerentes de hotéis, restaurantes, bares, estabelecimentos similares e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	52
	MORDOMOS, GOVERNANTAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	520
	Mordomos, governantas e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	53
	COZINHEIROS, GARÇONS, BARMEN E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	531
	Cozinheiros e trabalhadores assemelhados

	
	532
	Garçons, barmen e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	54
	TRABALHADORES DE SERVENTIA E COMISSÁRIOS (SERVIÇO  DE TRANSPORTE  DE PASSAGEIROS)

	Sub-Grupo
	540
	Trabalhadores de serventia (domicílios e hotéis) e trabalhadores assemelhados

	
	541
	Comissários (serviço de transporte de passageiros)

	Grupo
	55
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA DE EDIFÍCIOS, EMPRESAS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS, ÁREAS VERDES, LOGRADOUROS PÚBLICOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	551
	Trabalhadores de serviços de administração de edifícios

	
	552
	Trabalhadores de serviços de conservação, manutenção, limpeza de edifícios, empresas comerciais, indústrias, áreas verdes e logradouros públicos

	Grupo
	56
	LAVADEIROS, TINTUREIROS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	560
	lavadeiros, tintureiros e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	57
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS DE HIGIENE, SAÚDE, EMBELEZAMENTO E  TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	570
	Cabeleireiros, especialistas em tratamentos de beleza e trabalhadores assemelhados

	
	572
	Pessoal de enfermagem, parteiras, laboratórios e trabalhadores assemelhados (exceto enfermeiros)

	Grupo
	58
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA

	Sub-Grupo
	581
	Bombeiros

	
	582
	Policiais e trabalhadores assemelhados

	
	583
	Guardas de segurança e trabalhadores assemelhados

	
	584
	Guardas de trânsito

	
	589
	Trabalhadores de serviços de proteção e segurança não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	59
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS DE TURISMO, HOSPEDAGEM, SERVENTIA, HIGIENE, EMBELEZAMENTO, SEGURANÇA E TRABALHADORES ASSEMELHADOS NÃO-CLASSIFICADOS SOB OUTRAS EPÍGRAFES

	Sub-Grupo
	591
	Agentes de viagem e guias de turismo

	
	592
	Agentes de serviços funerários e embalsamadores

	
	599
	Trabalhadores de serviços de turismo, hospedagem,  serventia, higiene, embelezamento, segurança e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	60
	ADMINISTRADORES E CAPATAZES DE EXPLORAÇÕES AGROPECUÁRIAS E FLORESTAIS

	Sub-Grupo
	600
	Administradores de explorações agropecuárias e florestais

	
	601
	Capatazes de explorações agropecuárias e florestais

	Grupo
	61
	 PRODUTORES AGROPECUÁRIOS

	Sub-Grupo
	611
	Produtores agropecuários polivalentes

	
	612
	Produtores agropecuários especializados

	Grupo
	62
	TRABALHADORES AGROPECUÁRIOS POLIVALENTES E  TRABALHADORES  ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	621
	Trabalhadores agropecuários polivalentes e trabalhadores  assemelhados

	Grupo
	63
	TRABALHADORES AGRÍCOLAS ESPECIALIZADOS

	Sub-Grupo
	631
	Trabalhadores da cultura de gramíneas

	
	632
	Trabalhadores da cultura de plantas fibrosas

	
	633
	Trabalhadores hortigranjeiros

	
	634
	Trabalhadores da floricultura

	
	635
	Trabalhadores da fruticultura

	
	636
	Trabalhadores da cultura de plantas produtoras de substâncias estimulantes e de especiarias (exceto as de extração florestal)

	
	637
	Trabalhadores da cultura de plantas oleaginosas

	
	638
	Trabalhadores da cultura de plantas produtoras de substâncias aromáticas, medicinais  e  tóxicas (exceto as de exploração florestal)

	
	639
	Trabalhadores agrícolas  especializados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	64
	TRABALHADORES DA PECUÁRIA

	Sub-Grupo
	641
	Trabalhadores da pecuária de grande porte

	
	642
	Trabalhadores da pecuária de médio porte

	
	643
	Trabalhadores da pecuária de pequeno porte

	
	644
	Trabalhadores da pecuária (insetos úteis)

	
	649
	Trabalhadores da pecuária não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	65
	TRABALHADORES FLORESTAIS

	Sub-Grupo
	651
	Trabalhadores florestais da exploração de espécies produtoras de madeiras

	
	652
	Trabalhadores florestais da exploração de espécies produtoras de gomas elásticas, não-elásticas e resinas

	
	653
	Trabalhadores florestais da exploração de espécies produtoras de fibras, ceras e óleos

	
	654
	Trabalhadores florestais da exploração de espécies produtoras de substâncias alimentícias

	
	655
	Trabalhadores florestais da exploração de espécies produtoras de substâncias aromáticas, medicinais e tóxicas

	
	659
	Trabalhadores florestais não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	66
	PESCADORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	661
	Patrões de pesca

	
	662
	Pescadores industriais

	
	663
	Pescadores artesanais

	
	664
	Trabalhadores da aqüicultura

	
	669
	Pescadores e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	67
	OPERADORES DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E EXPLORAÇÃO FLORESTAL

	Sub-Grupo
	671
	Operadores de máquinas e implementos agrícolas

	
	672
	Operadores de máquinas e implementos de pecuária

	
	673
	Operadores de máquinas e implementos de exploração florestal

	Grupo
	70
	MESTRES, CONTRAMESTRES, SUPERVISORES  DE  PRODUÇÃO E MANUTENÇÃO  INDUSTRIAL E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	701
	Mestres, contramestres, supervisores de empresas manufatureiras e de construção civil e trabalhadores assemelhados

	
	702
	Mestres (empresas de extração mineral)

	
	703
	Mestres (empresas de energia elétrica, gás, água e esgoto)

	
	704
	Contramestres da indústria têxtil

	
	705
	Mestres, contramestres, supervisores e operadores de manutenção de sistemas operacionais e trabalha dores assemelhados

	Grupo
	71
	TRABALHADORES DE MINAS E PEDREIRAS, SONDADORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	711
	Mineiros e canteiros

	
	712
	Operadores de máquinas de extração de minérios (minas e pedreiras)

	
	713
	Trabalhadores de beneficiamento de minérios e pedras

	
	714
	Sondadores de poços de petróleo e gás e trabalhadores assemelhados

	
	715
	Sondadores de poços (exceto de petróleo e gás)

	
	716
	Salineiros (sal marinho)

	
	719
	Trabalhadores de minas e pedreiras, sondadores e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	72
	TRABALHADORES METALÚRGICOS E SIDERÚRGICOS

	Sub-Grupo
	720
	Operadores de aciaria

	
	721
	Forneiros e operadores metalúrgicos (primeira fusão)

	
	722
	Operadores de laminação

	
	723
	Forneiros metalúrgicos (segunda fusão e reaquecimento)

	
	724
	Fundidores de metais

	
	725
	Moldadores e macheiros

	
	726
	Trabalhadores de tratamento térmico e termoquímico de metais

	
	727
	Trefiladores e estiradores de metais

	
	728
	Galvanizadores e recobridores de metais

	
	729
	Trabalhadores metalúrgicos e siderúrgicos não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	73
	TRABALHADORES DE TRATAMENTO DA MADEIRA E DE FABRICAÇÃO DE PAPEL E PAPELÃO

	Sub-Grupo
	731
	Trabalhadores de tratamento da madeira

	
	732
	Operadores de máquinas de desdobrar madeira

	
	733
	Preparadores de pasta para papel

	
	734
	Operadores de máquinas de fabricação de papel e papelão

	
	735
	Preparadores de compensados e aglomerados

	
	739
	Trabalhadores de tratamento da madeira e de fabricação de papel e papelão não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	74
	OPERADORES DE INSTALAÇÕES DE PROCESSAMENTOS QUÍMICOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	741
	Operadores de britadeiras, trituradoras e misturadeiras (tratamentos químicos e afins)

	
	742
	Operadores de instalações térmicas para processamentos químicos

	
	743
	Operadores de aparelhos de filtragem e separação (tratamentos químicos e afins)

	
	744
	Operadores de aparelhos de destilação e reação

	
	745
	Operadores de refinação de petróleo

	
	746
	Operadores de coqueria

	
	747
	Trabalhadores da produção e manipulação de medicamentos

	
	749
	Operadores de instalações de processamentos químicos e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	75
	FIANDEIROS, TECELÕES, TINGIDORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	751
	Trabalhadores de preparação de fibras

	
	752
	Fiandeiros e trabalhadores assemelhados

	
	753
	Trabalhadores de preparação de tecelagem

	
	754
	Tecelões

	
	755
	Tecelões de malhas

	
	756
	Trabalhadores de acabamento, tingimento e estamparia de produtos têxteis

	
	759
	Fiandeiros, tecelões, tingidores e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	76
	TRABALHADORES DE CURTIMENTO

	Sub-Grupo
	
	Curtidores de couros e peles e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	77
	TRABALHADORES DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS

	Sub-Grupo
	771
	Moleiros

	
	772
	Trabalhadores da fabricação e refinação de açúcar

	
	773
	Magarefes e trabalhadores assemelhados

	
	774
	Trabalhadores de industrialização e conservação de alimentos

	
	775
	Trabalhadores de tratamento do leite, fabricação de laticínios e de produtos similares

	
	776
	Padeiros, confeiteiros e trabalhadores assemelhados

	
	777
	Trabalhadores de preparação de café, cacau e produtos assemelhados

	
	778
	Trabalhadores de fabricação de cerveja, vinhos e outras bebidas

	
	779
	Trabalhadores de preparação de alimentos e bebidas não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	78
	TRABALHADORES DE TRATAMENTO DE FUMO E DE FABRICAÇÃO DE CHARUTOS E CIGARROS

	Sub-Grupo
	781
	Preparadores de fumo

	
	782
	Charuteiros

	
	783
	Cigarreiros

	Grupo
	79
	TRABALHADORES DE COSTURA, ESTOFADORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	791
	Alfaiates, costureiros e modistas

	
	793
	Chapeleiros

	
	794
	Modelistas e cortadores (vestuário)

	
	795
	Costureiros (confecção em série)

	
	796
	Estofadores e trabalhadores assemelhados

	
	797
	Bordadores e cerzidores

	
	799
	Trabalhadores de costura, estofadores e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	80
	TRABALHADORES DA FABRICAÇÃO DE CALÇADOS E ARTEFATOS DE COURO

	Sub-Grupo
	801
	Sapateiros

	
	802
	Trabalhadores de calçados

	
	803
	Trabalhadores de artefatos de couro (exceto roupas e calçados)

	Grupo
	81
	 MARCENEIROS, OPERADORES DE MÁQUINAS DE LAVRAR MADEIRA E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	811
	Marceneiros e trabalhadores assemelhados

	
	812
	Operadores de máquinas de lavrar madeira

	
	819
	Marceneiros, operadores de máquinas de lavrar madeira e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	82
	CORTADORES, POLIDORES E GRAVADORES DE PEDRAS

	Sub-Grupo
	820
	Cortadores, polidores e gravadores de pedras

	Grupo
	83
	TRABALHADORES DA USINAGEM DE METAIS

	Sub-Grupo
	831
	Forjadores

	
	832
	Ferramenteiros e modeladores de metais

	
	833
	Torneiros, fresadores, retificadores e trabalhadores assemelhados

	
	834
	Preparadores de máquinas-ferramentas (produção em série)

	
	835
	Operadores de máquinas-ferramentas (produção em série)

	
	836
	Polidores de metais e afiadores de ferramentas

	
	837
	Operadores de máquinas-ferramentas com comando numérico

	
	839
	Trabalhadores da usinagem de metais não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	84
	AJUSTADORES MECÂNICOS, MONTADORES E MECÂNICOS DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E INSTRUMENTOS DE PRECISÃO

	Sub-Grupo
	840
	Ajustadores mecânicos

	
	841
	Montadores de máquinas

	
	842
	Relojoeiros e montadores de instrumentos de precisão

	
	843
	Mecânicos de manutenção de veículos automotores

	
	844
	Mecânicos de manutenção de aeronaves

	
	845
	Mecânicos de manutenção de máquinas

	
	849
	Ajustadores mecânicos, montadores e mecânicos de máquinas, veículos e instrumentos de precisão não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	85
	ELETRICISTAS, ELETRÔNICOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	851
	Montadores de equipamentos elétricos

	
	852
	Montadores de equipamentos eletrônicos

	
	854
	Reparadores de equipamentos elétricos e eletrônicos

	
	855
	Eletricistas de instalações

	
	856
	Instaladores e reparadores de equipamentos e aparelhos de telecomunicações

	
	857
	Instaladores e reparadores de linhas elétricas e de telecomunicações

	
	859
	Eletricistas, eletrônicos e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	86
	OPERADORES DE ESTAÇÕES DE RÁDIO E TELEVISÃO E DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÕES CINEMATOGRÁFICAS

	Sub-Grupo
	861
	Operadores de estações de rádio e televisão

	
	862
	Operadores de equipamentos de sonorização, cenografia e projeção

	Grupo
	87
	ENCANADORES, SOLDADORES, CHAPEADORES, CALDEIREIROS E MONTADORES DE ESTRUTURAS METÁLICAS

	Sub-Grupo
	871
	Encanadores e instaladores de tubulações

	
	872
	Soldadores e oxicortadores

	
	873
	Chapeadores e caldeireiros

	
	874
	Montadores de estruturas metálicas e trabalhadores assemelhados

	Grupo
	88
	JOALHEIROS E OURIVES

	Sub-Grupo
	880
	Joalheiros e ourives

	Grupo
	89
	VIDREIROS, CERAMISTAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	890
	Sopradores e moldadores de vidros e trabalhadores assemelhados

	
	891
	Cortadores e polidores de vidros

	
	892
	Ceramistas e trabalhadores assemelhados

	
	893
	Forneiros (vidraria e cerâmica)

	
	894
	Gravadores de vidro

	
	895
	Pintores e decoradores de vidro e cerâmica

	
	899
	Vidreiros, ceramistas e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	90
	TRABALHADORES DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E PLÁSTICO

	Sub-Grupo
	901
	Trabalhadores de fabricação de produtos de borracha (exceto pneumáticos)

	
	902
	Trabalhadores de fabricação, vulcanização e reparação de pneumáticos

	
	903
	Trabalhadores de fabricação de produtos de plástico

	Grupo
	91
	CONFECCIONADORES DE PRODUTOS DE PAPEL E PAPELÃO

	Sub-Grupo
	910
	Confeccionadores de produtos de papel e papelão

	Grupo
	92
	TRABALHADORES DAS ARTES GRÁFICAS

	Sub-Grupo
	921
	Compositores tipográficos e trabalhadores assemelhados

	
	922
	Impressores

	
	923
	Estereotipistas e eletrotipistas

	
	924
	Gravadores e clicheristas (exceto fotogravadores)

	
	925
	Fotogravadores

	
	926
	Encadernadores e trabalhadores assemelhados

	
	927
	Trabalhadores de laboratórios fotográficos

	
	929
	Trabalhadores das artes gráficas não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	93
	PINTORES

	Sub-Grupo
	931
	Pintores de obras e de estruturas metálicas

	
	939
	Pintores não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	94
	TRABALHADORES DA CONFECÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, DE PRODUTOS DE VIME E SIMILARES, DERIVADOS DE METAIS NÃO-METÁLICOS

	Sub-Grupo
	941
	Confeccionadores de instrumentos musicais e trabalhadores assemelhados

	
	942
	Cesteiros, confeccionadores de produtos de vime e similares e trabalhadores assemelhados

	
	943
	Trabalhadores da fabricação de produtos derivados de minerais não-metálicos

	
	949
	Trabalhadores da confecção de instrumentos musicais, de produtos de vime e similares, de derivados de minerais não-metálicos e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	95
	TRABALHADORES DA CONSTRUÇÃO CIVIL E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	951
	Pedreiros e estucadores

	
	952
	Trabalhadores de concreto armado

	
	953
	Telhadores

	
	954
	Carpinteiros

	
	955
	Ladrilheiros, taqueiros e trabalhadores assemelhados

	
	956
	Instaladores de material isolante

	
	957
	Vidraceiros

	
	959
	Trabalhadores da construção civil e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	96
	OPERADORES DE MÁQUINAS FIXAS E DE EQUIPAMENTOS SIMILARES

	Sub-Grupo
	961
	Operadores de instalações de produção de energia elétrica e nuclear

	
	969
	Operadores de máquinas fixas e de equipamentos similares não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	97
	TRABALHADORES DA MOVIMENTAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE MERCADORIAS/MATERIAIS, OPERADORES DE MÁQUINAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	971
	Trabalhadores da movimentação de cargas e descargas, estivagens e embalagens de mercadorias

	
	972
	Aparelhadores e emendadores de cabos (exceto cabos elétricos e de telecomunicações)

	
	973
	Operadores de guindastes e de equipamentos similares de elevação

	
	974
	Operadores de máquinas de construção civil, mineração e de equipamentos afins

	
	979
	Trabalhadores da movimentação e manipulação de mercadorias e materiais, operadores de máquinas de construção civil, mineração e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	98
	CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Sub-Grupo
	981
	Contramestres de embarcações, marinheiros de convés e barqueiros

	
	982
	Maquinistas e foguistas de embarcações

	
	983
	Maquinistas e foguistas de locomotivas e máquinas similares

	
	984
	Agentes e auxiliares de manobras e conservação (transportes ferroviários) e trabalhadores assemelhados

	
	985
	Condutores de automóveis, ônibus, caminhões e veículos similares

	
	986
	Condutores de animais e de veículos de tração animal

	
	989
	Condutores de veículos de transporte e trabalhadores assemelhados não-classificados sob outras epígrafes

	Grupo
	99
	TRABALHADORES NÃO-CLASSIFICADOS SOB OUTRAS EPÍGRAFES

	Sub-Grupo
	991
	Trabalhadores braçais não-classificados sob outras epígrafes

	
	999
	Trabalhadores que não podem ser classificados segundo a ocupação

	Grupo
	X4
	MILITARES DA AERONÁUTICA

	Sub-Grupo
	X40
	Militares da aeronaútica

	Grupo
	X5
	MILITARES DO EXÉRCITO

	Sub-Grupo
	X50
	Militares do exército

	Grupo
	X6
	MILITARES DA MARINHA

	Sub-Grupo
	X60
	Militares da marinha

	Grupo
	X7
	POLICIAIS MILITARES

	Sub-Grupo
	X70
	Policiais militares

	Grupo
	X8
	BOMBEIROS MILITARES

	Sub-Grupo
	X80
	Bombeiros militares

	Grupo
	XX
	CODIFICAÇÃO ESPECIAL

	Sub-Grupo
	XX1
	Do lar/ dona de casa

	
	XX2
	Estudante

	
	XX3
	Inválido/ dependente econômico

	
	XX4
	Criança


	
	XXX
	SEM INFORMAÇÃO


Tabela de Aposentados usando a CBO-R - Profissões

Versão 001/01 atualizada em 11/05/2001

	Grupo – 01
	A01
	QUÍMICOS, FÍSICOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 02
	A02
	ENGENHEIROS, ARQUITETOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 03
	A03
	TÉCNICOS, DESENHISTAS TÉCNICOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 04
	A04
	OFICIAIS DE  BORDO E TRABALHADORES  ASSEMELHADOS (AVIAÇÃO COMERCIAL E MARINHA MERCANTE)

	Grupo – 05
	A05
	BIOLOGISTAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 06
	A06
	CIRURGIÕES-DENTISTAS, MÉDICOS  VETERINÁRIOS, ENFERMEIROS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS 

	Grupo – 07
	A07
	MÉDICOS

	Grupo – 08
	A08
	ESTATÍSTICOS, MATEMÁTICOS, ANALISTAS DE SISTEMAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 09
	A09
	ECONOMISTAS, ADMINISTRADORES, CONTADORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 10
	A12
	JURISTAS

	Grupo – 14
	A14
	 PROFESSORES ESPECIALIZADOS

	Grupo – 15
	A15
	ESCRITORES, JORNALISTAS, REDATORES, LOCUTORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 16
	A16
	ESCULTORES, PINTORES, FOTÓGRAFOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS 

	Grupo – 17
	A17
	MÚSICOS, ARTISTAS, EMPRESÁRIOS E PRODUTORES DE ESPETÁCULOS 

	Grupo – 18
	A18
	TÉCNICOS DESPORTIVOS, ATLETAS PROFISSIONAIS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 19
	A19
	TRABALHADORES DAS PROFISSÕES CIENTÍFICAS, TÉCNICAS, ARTÍSTICAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS NÃO-CLASSIFICADOS SOB OUTRAS EPÍGRAFES

	Grupo – 21
	A21
	MEMBROS SUPERIORES DOS PODERES LEGISLATIVO, EXECUTIVO E JUDICIÁRIO

	Grupo – 22
	A22
	MEMBROS DA DIPLOMACIA

	Grupo – 23
	A23
	DIRETORES DE EMPRESAS

	Grupo – 24
	A24
	GERENTES DE EMPRESAS 

	Grupo – 30
	A30
	CHEFES INTERMEDIÁRIOS ADMINISTRATIVOS, DE CONTABILIDADE E FINANÇAS

	Grupo – 31
	A31
	AGENTES DE ADMINISTRAÇÃO DE EMPRESAS PÚBLICAS E PRIVADAS

	Grupo – 32 
	A32
	SECRETÁRIOS, DATILÓGRAFOS, ESTENÓGRAFOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS 

	Grupo – 33
	A33
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS DE CONTABILIDADE, CAIXAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 34
	A34
	OPERADORES DE MÁQUINAS CONTÁBEIS, DE CALCULAR E DE PROCESSAMENTO AUTOMÁTICO DE DADOS

	Grupo – 35
	A35
	CHEFES DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

	Grupo – 36
	A36
	DESPACHANTES, FISCAIS E COBRADORES DE TRANSPORTES COLETIVOS (EXCETO TREM)

	Grupo – 37
	A37
	CLASSIFICADORES DE CORRESPONDÊNCIA, CARTEIROS E MENSAGEIROS

	Grupo – 38
	A38
	TELEFONISTAS, TELEGRAFISTAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 39
	A39
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS NÃO-CLASSIFICADOS SOB OUTRAS EPÍGRAFES

	Grupo – 41
	A41
	COMERCIANTES (COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA)

	Grupo – 42
	A42
	SUPERVISORES DE COMPRAS E DE VENDAS, COMPRADORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 43
	A43
	AGENTES TÉCNICOS DE VENDAS E REPRESENTANTES COMERCIAIS 

	Grupo – 44
	A44
	CORRETORES, AGENTES DE VENDA DE SERVIÇOS ÀS EMPRESAS, LEILOEIROS E AVALIADORES

	Grupo – 45
	A45
	VENDEDORES, EMPREGADOS DE COMÉRCIO E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 49
	A49
	TRABALHADORES DE COMÉRCIO E TRABALHADORES ASSEMELHADOS NÃO-CLASSIFICADOS SOB OUTRAS EPÍGRAFES

	Grupo – 50
	A50
	GERENTES DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES, ESTABELECIMENTOS SIMILARES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 52
	A52
	MORDOMOS, GOVERNANTAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 53
	A53
	COZINHEIROS, GARÇONS, BARMEN E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 54
	A54
	TRABALHADORES DE SERVENTIA E COMISSÁRIOS (SERVIÇO  DE TRANSPORTE  DE PASSAGEIROS)

	Grupo – 55
	A55
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, LIMPEZA DE EDIFÍCIOS, EMPRESAS COMERCIAIS, INDÚSTRIAS, ÁREAS VERDES, LOGRADOUROS PÚBLICOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 56
	A56
	LAVADEIROS, TINTUREIROS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 57
	A57
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS DE HIGIENE, SAÚDE, EMBELEZAMENTO E  TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 58
	A58
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA

	Grupo – 59
	A59
	TRABALHADORES DE SERVIÇOS DE TURISMO, HOSPEDAGEM, SERVENTIA, HIGIENE, EMBELEZAMENTO, SEGURANÇA E TRABALHADORES ASSEMELHADOS NÃO-CLASSIFICADOS SOB OUTRAS EPÍGRAFES

	Grupo – 60 
	A60
	ADMINISTRADORES E CAPATAZES DE EXPLORAÇÕES AGROPECUÁRIAS E FLORESTAIS

	Grupo – 61
	A61
	PRODUTORES AGROPECUÁRIOS

	Grupo – 62
	A62
	TRABALHADORES AGROPECUÁRIOS POLIVALENTES E  TRABALHADORES  ASSEMELHADOS

	Grupo – 63
	A63
	TRABALHADORES AGRÍCOLAS ESPECIALIZADOS

	Grupo – 64
	A64
	TRABALHADORES DA PECUÁRIA 

	Grupo – 65
	A65
	TRABALHADORES FLORESTAIS

	Grupo – 66
	A66
	PESCADORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 67
	A67
	OPERADORES DE MÁQUINAS E IMPLEMENTOS DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E EXPLORAÇÃO FLORESTAL

	Grupo – 70
	A70
	MESTRES, CONTRAMESTRES, SUPERVISORES  DE  PRODUÇÃO E MANUTENÇÃO  INDUSTRIAL E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 71
	A71
	TRABALHADORES DE MINAS E PEDREIRAS, SONDADORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 72
	A72
	TRABALHADORES METALÚRGICOS E SIDERÚRGICOS

	Grupo – 73
	A73
	TRABALHADORES DE TRATAMENTO DA MADEIRA E DE FABRICAÇÃO DE PAPEL E PAPELÃO

	Grupo – 74
	A74
	OPERADORES DE INSTALAÇÕES DE PROCESSAMENTOS QUÍMICOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 75
	A75
	FIANDEIROS, TECELÕES, TINGIDORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 76
	A76
	TRABALHADORES DE CURTIMENTO

	Grupo – 77
	A77
	TRABALHADORES DE PREPARAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBIDAS

	Grupo – 78
	A78
	TRABALHADORES DE TRATAMENTO DE FUMO E DE FABRICAÇÃO DE CHARUTOS E CIGARROS

	Grupo – 79
	A79
	TRABALHADORES DE COSTURA, ESTOFADORES E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 80
	A80
	TRABALHADORES DA FABRICAÇÃO DE CALÇADOS E ARTEFATOS DE COURO

	Grupo – 81
	A81
	 MARCENEIROS, OPERADORES DE MÁQUINAS DE LAVRAR MADEIRA E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 82
	A82
	CORTADORES, POLIDORES E GRAVADORES DE PEDRAS

	Grupo – 83
	A83
	TRABALHADORES DA USINAGEM DE METAIS 

	Grupo – 84
	A84
	AJUSTADORES MECÂNICOS, MONTADORES E MECÂNICOS DE MÁQUINAS, VEÍCULOS E INSTRUMENTOS DE PRECISÃO

	Grupo – 85
	A85
	ELETRICISTAS, ELETRÔNICOS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 86
	A86
	OPERADORES DE ESTAÇÕES DE RÁDIO E TELEVISÃO E DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E PROJEÇÕES CINEMATOGRÁFICAS

	Grupo – 87
	A87
	ENCANADORES, SOLDADORES, CHAPEADORES, CALDEIREIROS E MONTADORES DE ESTRUTURAS METÁLICAS

	Grupo – 88
	A88
	JOALHEIROS E OURIVES

	Grupo – 89
	A89
	 VIDREIROS, CERAMISTAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 90
	A90
	TRABALHADORES DE FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE BORRACHA E PLÁSTICO

	Grupo – 91
	A91
	CONFECCIONADORES DE PRODUTOS DE PAPEL E PAPELÃO

	Grupo – 92
	A92
	TRABALHADORES DAS ARTES GRÁFICAS

	Grupo – 93
	A93
	 PINTORES

	Grupo – 94
	A94
	TRABALHADORES DA CONFECÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS, DE PRODUTOS DE VIME E SIMILARES, DERIVADOS DE METAIS NÃO-METÁLICOS

	Grupo – 95
	A95
	TRABALHADORES DA CONSTRUÇÃO CIVIL E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 96
	A96
	OPERADORES DE MÁQUINAS FIXAS E DE EQUIPAMENTOS SIMILARES

	Grupo – 97
	A97
	TRABALHADORES DA MOVIMENTAÇÃO E MANIPULAÇÃO DE MERCADORIAS/MATERIAIS, OPERADORES DE MÁQUINAS E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 98
	A98
	CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE E TRABALHADORES ASSEMELHADOS

	Grupo – 99
	A99
	TRABALHADORES NÃO-CLASSIFICADOS SOB OUTRAS EPÍGRAFES

	Grupo – X4
	AX4
	MILITARES DA AERONÁUTICA

	Grupo – X5
	AX5
	MILITARES DO EXÉRCITO

	Grupo – X6
	AX6
	MILITARES DA MARINHA

	Grupo – X7
	AX7
	POLICIAIS MILITARES

	Grupo – X8
	AX8
	BOMBEIROS MILITARES


ANEXO VI – UNIDADES DA FEDERAÇÃO

	ACRE
	AC

	ALAGOAS
	AL

	AMAPÁ
	AP

	AMAZONAS
	AM

	BAHIA
	BA

	CEARÁ
	CE

	DISTRITO FEDERAL
	DF

	ESPÍRITO SANTO
	ES

	GOIÁS
	GO

	MARANHÃO
	MA

	MATO GROSSO
	MT

	MATO GROSSO DO SUL
	MS

	MINAS GERAIS
	MG

	PARÁ
	PA

	PARAÍBA
	PB

	PARANÁ
	PR

	PERNAMBUCO
	PE

	PIAUÍ
	PI

	RIO DE JANEIRO
	RJ

	RIO GRANDE DO NORTE
	RN

	RIO GRANDE DO SUL
	RS

	RONDÔNIA
	RO

	RORAIMA
	RR

	SANTA CATARINA
	SC

	SÃO PAULO
	SP

	SERGIPE
	SE

	TOCANTINS
	TO
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